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GRUPO II – CLASSE I – Plenário 
TC 032.069/2023-5 [Apenso: TC 037.762/2023-0] 
Natureza: Embargos de Declaração (Solicitação do Congresso 
Nacional), Agravo (Solicitação do Congresso Nacional) 
Órgão/Entidade: não há.     
Interessados: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência 
– Dataprev (42.422.253/0001-01); Instituto Nacional do Seguro 
Social (29.979.036/0001-40). 
Representação legal: André Luiz Gerheim (30.519/OAB-DF), 
Luisa Lima Bastos Martins (73.681/OAB-DF) e outros, 
representando Associação de Proteção e Defesa dos Direitos dos 
Aposentados e Pensionistas – APDAP PREV; André Luiz Gerheim 
(30.519/OAB-DF), Luisa Lima Bastos Martins (73.681/OAB-DF) e 
outros, representando Universo Associação dos Aposentados e 
Pensionistas dos Regimes Geral da Previdência Social; Carlos 
Eduardo Maciel Pereira (69.430/OAB-DF), representando 
Associacao de Aposentados Mutualista para Benefícios Coletivos – 
Ambec; Lucas Andrade Moreira Pinto (60.625/OAB-DF) e Daniel 
Gustavo Santos Roque (311.195/OAB-SP), representando Instituto 
Nacional do Seguro Social.    
 
SUMÁRIO: SOLICITAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SCN), COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. APURAÇÃO 
DE IRREGULARIDADE NO ÂMBITO DO INSS, ENTIDADES 
SINDICAIS, ASSOCIATIVAS E INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS, 
COM DESCONTOS INDEVIDOS NOS PROVENTOS DE 
APOSENTADORIA DE MILHÕES DE APOSENTADOS. 
INSPEÇÃO. DESCONTOS CONSIGNADOS NA FOLHA DE 
PAGAMENTO RELATIVOS A EMPRÉSTIMO E 
MENSALIDADE ASSOCIATIVA NÃO AUTORIZADOS 
PELOS TITULARES DOS BENEFÍCIOS. CAUTELAR PARA 
IMPEDIR NOVAS CONSIGNAÇÕES. DETERMINAÇÕES E 
RECOMENDAÇÃO. ATENDIMENTO INTEGRAL DA SCN. 
ARQUIVAMENTO. AGRAVOS. NÃO CONHECIMENTO DE 
DOIS. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO DE UM 
AGRAVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO 
CONHECIMENTO DE UM. CONHECIMENTO E NÃO 
PROVIMENTO DE OUTRO.  MANUTENÇÃO DE TODOS OS 
ITENS DO ACÓRDÃO. COMUNICAÇÕES. 

 
 

RELATÓRIO 
 

Cuidam os autos de Solicitação do Congresso Nacional (SCN), com pedido de medida cautelar, 
encaminhada pela Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle (CFFC) da Câmara 
dos Deputados, Deputada Bia Kicis, por meio do Ofício 174/2023/CFFC-P, de 16/8/2023, que enviou 
o Requerimento 285/2023-CFFC, de autoria do Deputado Gustinho Ribeiro, o qual solicita “apuração 
de irregularidade no âmbito do INSS, entidades sindicais, associativas e instituições bancárias, com 
descontos indevidos nos proventos de aposentadoria de milhões de aposentados” (peças 3-4). 
2. O processo foi apreciado no mérito por intermédio do Acórdão 1.115/2024-TCU-Plenário, cuja 
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decisão foi a seguinte: 
 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação do Congresso Nacional (SCN), 
com pedido de medida cautelar, encaminhada pela Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e 
Controle (CFFC) da Câmara dos Deputados, Deputada Bia Kicis, por meio do Ofício 174/2023/CFFC-P 
(peça 3), de 16/8/2023, que enviou o Requerimento 285/2023-CFFC, de autoria do Deputado Gustinho 
Ribeiro, que solicita “apuração de irregularidade no âmbito do INSS, entidades sindicais, associativas e 
instituições bancárias, com descontos indevidos nos proventos de aposentadoria de milhões de 
aposentados” (peça 4).. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:  

9.1. conhecer da presente Solicitação do Congresso Nacional, com fundamento nos arts. 1º, 
II, e 38, I, da Lei 8.443/1992, uma vez que foram preenchidos os requisitos de admissibilidade 
estabelecidos nos arts. 232, III, do Regimento Interno e 4º, I, da Resolução-TCU 215/2008; 

9.2. informar à Exma. Sra. Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle 
(CFFC) da Câmara dos Deputados, Deputada Bia Kicis, que, como resultado da inspeção realizada em 
atendimento a esta SCN (Fiscalis 214/2023), foram obtidos os esclarecimentos expostos nesta instrução, 
tendo a citada fiscalização resultado nos encaminhamentos constantes desta proposta; 

9.3. adotar medida cautelar, com fulcro no art. 276 do Regimento Interno/TCU, tendo em 
vista a existência dos elementos necessários para sua adoção, para que o Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS): 

9.3.1. somente averbe novos descontos de mensalidade associativa por meio de assinatura 
eletrônica avançada e biometria previstas no art. 4º, inciso II, da IN PRES/INSS 162/2024; ou ainda por 
meio da confirmação da existência dos documentos previstos no art. 655, III, da IN PRES/INSS 
128/2022 c/c art. 115, V, da Lei 8.213/1991; 

9.3.2. realize o bloqueio automático para averbação de novos descontos, sejam de 
empréstimo consignado, sejam de mensalidade associativa, para todos os segurados do INSS, 
independente da data de concessão do benefício. 

9.4. determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e a Empresa de Tecnologia e 
Informações da Previdência Social (Dataprev), com fundamento no art. 4º, inciso I, da Resolução – 
TCU 315/2020 que, no prazo de 90 dias: 

9.4.1. seja efetivamente implementada ferramenta tecnológica que permita a assinatura 
eletrônica avançada e a biometria previstas no art. 4º, inciso II, da IN PRES/INSS 162/2024, com 
relação aos termos de filiação e de autorização referentes a todos os descontos de mensalidade 
associativa vigentes até a publicação da IN PRES/INSS 162/2024, em cumprimento aos arts. 2º e 50, II, 
da Lei 9.784/1999, ao art. 115, V, da Lei 8.213/1991 e ao art. 154, V, do Decreto 3.048/1999; 

9.4.2. em cumprimento aos §§ 1º, 1º-A e 7º-A do art. 154 do Decreto 3.048/1999, 
implementem, para todos os benefícios pagos pelo INSS, ferramenta que viabilize o bloqueio 
automático e o desbloqueio prévio, pessoal e específico para cada averbação de desconto, seja de 
empréstimo consignado, seja de mensalidade associativa; 

9.5. determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com fundamento no art. 4º, 
inciso I, da Resolução – TCU 315/2020, que, no prazo de noventa dias, institua a avaliação periódica de 
que trata o § 1º-F do art. 154 do Decreto 3.048/1999 e, caso identifique irregularidades frequentes ou 
substanciais, aplique as penalidades previstas na legislação e nos acordos de cooperação técnica; 

9.6. determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), que, em até 120 dias: 
9.6.1. em conformidade com o § 1º-B do art. 154 do Decreto 3.048/1999, sob pena de os 

descontos serem excluídos automaticamente, todas as autorizações de consignação referentes às 
mensalidades associativas sejam revalidadas, utilizando como critério para comprovação da 
manifestação de vontade do segurado o uso de ferramenta tecnológica que permita a assinatura 
eletrônica avançada e a biometria previstas no art. 4º, inciso II, da IN PRES/INSS 162/2024; ou ainda 
por meio da confirmação da existência dos documentos previstos no art. 655, III, da IN PRES/INSS 
128/2022 c/c art. 115, V, da Lei 8.213/1991; 

9.6.2. no caso de serem identificadas entidades com número elevado de autorizações de 
consignação não confirmada, solicite a apresentação física de termos de filiação e de desconto de 
mensalidade associativa para a autorização dos descontos pelas associações, confederações e entidades 
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de aposentados e/ou pensionistas, obrigação presente no art. 655, III, § 1º, da Instrução Normativa 
PRES-INSS 128/2022 (vigente à época da execução da inspeção, e revogado pela Instrução Normativa 
PRES-INSS 162, de 14/3/2024); 

9.6.3. após a avaliação supramencionada, adote as medidas administrativas para identificar 
e responsabilizar as entidades associativas e sindicais com suspeita de fraudes na autorização das 
consignações de mensalidades, bem como promover o ressarcimento de valores eventualmente 
descontados indevidamente; 

9.6.4. informe sobre os resultados das apurações determinadas nos itens 9.6.1 a 9.6.3 à esta 
Corte de Contas para fins de monitoramento, bem como ao Ministério Público para que sejam avaliadas 
eventuais repercussões de eventuais fraudes na esfera criminal; 

9.7. recomendar ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com fundamento no art. 11 
da Resolução - TCU 315/2020, que, de imediato, proceda a ampla e intensa divulgação em seus canais 
usuais de comunicação no sentido de esclarecer aos beneficiários sobre a possível ocorrência de 
descontos indevidos de mensalidades associativas em seus contracheques, informando os meios 
disponibilizados pelo INSS para essa verificação e para o bloqueio de eventuais descontos indevidos 
identificados, além de informar os procedimentos a serem adotados pelos beneficiários para recuperação 
dos valores descontados indevidamente; 

9.8. dar ciência desta decisão ao Deputado Gustinho Ribeiro, nos termos da minuta de 
aviso inserida no módulo “Comunicações” do e-TCU; 

9.9. encaminhar à Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos 
Deputados (em atenção ao Ofício 174/2023/CFFC-P), ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e à 
Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social (Dataprev), da presente decisão, dando 
conhecimento de que o inteiro teor dos acórdãos, incluindo relatório e voto, poderão ser consultados no 
endereço www.tcu.gov.br/acordaos; 

9.10. nos termos do art. 8º da Resolução-TCU 315/2020, autorizar a Unidade de Auditoria 
Especializada em Previdência, Assistência e Trabalho (AudBenefícios) que proceda o monitoramento 
das determinações e recomendações exaradas na presente deliberação; e 

9.11. considerar a solicitação integralmente atendida e arquivar o presente processo, nos 
termos dos arts. 169, inciso II, do Regimento Interno do TCU e 17, inciso II, da Resolução - TCU 
215/2008. 

 
2. Com a decisão de mérito prolatada, foram apresentados os recursos consolidados na tabela a 
seguir: 
 
Número/Tipo Recorrente Pedido 

R001 – 
Agravo 

Universo 
Associação dos 
Aposentados e 

Pensionistas dos 
Regimes Geral da 

Previdência 
Social 

a) reforma da medida cautelar adotada, a fim de que seja reconhecida a 
dificuldade no recolhimento da documentação no prazo de 90 (noventa) 
dias, em razão da vultosa quantidade de fichas cadastrais que estão 
espalhadas por todo país para o recolhimento em um curto prazo de tempo, 
havendo dilação do prazo estabelecido; b) reforma da decisão no subitem 
9.6.1, que estabelece a possibilidade de exclusão de todos os descontos 
automaticamente caso não sejam revalidadas todas as autorizações no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias, tendo em vista que não considerou a dificuldade 
na realidade fática a ser enfrentada e os prejuízos que serão ocasionados na 
vida dos milhares de associados; c) subsidiariamente, que seja utilizada a 
revalidação por meio da tecnologia bancária, por contemplar maior número 
de pessoas, sendo um meio mais eficaz e democrático que o determinado 
pela decisão. 

R002 – 
Agravo 

Associação de 
Proteção e Defesa 
dos Direitos dos 
Aposentados e 
Pensionistas – 
APDAP PREV 

a) reforma da medida cautelar adotada a fim de que seja reconhecida a 
dificuldade no recolhimento da documentação no prazo de 90 (noventa) 
dias, em razão da vultosa quantidade de fichas cadastrais que estão 
espalhadas por todo país para o recolhimento em um curto prazo de tempo, 
havendo dilação do prazo estabelecido; b) reforma da decisão no subitem 
9.6.1, que estabelece a possibilidade de exclusão de todos os descontos 
automaticamente caso não sejam revalidadas todas as autorizações no prazo 
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de 120 (cento e vinte) dias, tendo em vista que não considerou a dificuldade 
na realidade fática a ser enfrentada e os prejuízos que serão ocasionados na 
vida dos milhares de associados; c) subsidiariamente, que seja utilizada a 
revalidação por meio da tecnologia bancária, por contemplar maior número 
de pessoas, sendo um meio mais eficaz e democrático que o determinado 
pela decisão. 

R003 – 
Agravo 

Instituto Nacional 
do Seguro Social 
– INSS 

34. Primeiramente, o INSS requer seja admitido o recurso e concedido 
efeito suspensivo, nos termos do art. 289, § 4º, do RI-TCU, para sobrestar o 
cumprimento do subitem 9.3.2 do Acórdão nº 1.115/2024-TCU-Plenário, 
tão somente no tocante ao bloqueio automático dos benefícios para 
averbação de novos descontos referentes ao empréstimo consignado. 35. 
Sucessivamente, o INSS requer seja conhecido e provido o presente agravo 
a fim de que seja reconsiderada a medida cautelar concedida, nos termos do 
art. 289 do RI-TCU, de modo que não seja o INSS obrigado a realizar o 
boqueio automático para averbação de novos descontos referentes apenas 
ao empréstimo consignado, como determinado no subitem 9.3.2. 36. Caso 
assim não entenda Vossa Excelência, requer-se, em caráter subsidiário, que 
as razões do presente agravo sejam submetidas à apreciação do colegiado 
competente para o julgamento de mérito do processo, na forma prevista no 
§ 1º do artigo 289 do RI dessa Egrégia Corte de Contas. 

R004 – 
Embargos de 
Declaração 

Instituto Nacional 
do Seguro Social 
– INSS 

20. Com tais considerações, o INSS postula o provimento dos Embargos de 
Declaração a fim de se promover o saneamento da obscuridade constante 
do subitem 9.6.1 do Acórdão nº 1.115/2023-TCU-Plenário, com efeitos 
infringentes, de modo que seja excluída a determinação de revalidação de 
todas as autorizações de descontos referentes às mensalidades associativas 
em até 120 dias, uma vez que por manifesta opção do legislador tal 
obrigação foi retirada da Lei nº 8.213/1991, o que resultou na caducidade 
da norma prevista no § 1º-B do art. 154 do Decreto nº 3.048/1999. 21. 
Ademais, pugna pela alteração do prazo estipulado de até 120 (cento e 
vinte) para 360 (trezentos e sessenta) dias, para que as autorizações de 
consignação referentes às mensalidades associativas sejam confirmadas 
pelo uso de ferramenta tecnológica que permita a assinatura eletrônica 
avançada e a biometria previstas no art. 4º, inciso II, da IN PRES/INSS 
162/2024, ou ainda por meio da confirmação da existência dos documentos 
previstos no art. 655, III, da IN PRES/INSS 128/2022, c/c o art. 115, V, da 
Lei 8.213/1991, face as limitações impostas pelos sistemas informatizados 
disponíveis à autarquia. 

R005 – 
Embargos de 
Declaração 

Associação Dos 
Aposentados 

Mutualistas Para 
Benefícios 
Coletivos – 

Ambec 

a) receber, conhecer e processar os presentes aclaratórios, posto que 
tempestivos, conferindo-lhe o regular EFEITO SUSPENSIVO; b) ao final, 
DAR PROVIMENTO aos presentes Embargos de Declaração para o fim de 
reconhecer a ocorrência das obscuridades apontadas, conferindo-lhe efeitos 
infringentes, especialmente no sentido de TORNAR SEM EFEITO a 
integra do subitem 9.6.1 do Acórdão Embargado, ou alternativamente, 
suprimir a condicionante do subitem 9.6.1 do Acórdão Embargado atinente 
exclusivamente a apresentação de documento de identificação civil oficial e 
válido com foto dos associados, para a revalidação das averbações de 
mensalidades associativas realizadas até a vigência da IN INSS 162/2024, 
tudo na forma e para os fins legais. 

 
 É o Relatório. 
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